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Mensagem n
o
 40 

 

 

 

 

 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

 

 

Nos termos do disposto no art. 49, inciso I, combinado com o art. 84, inciso VIII, da 

Constituição, submeto à elevada consideração de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição 

de Motivos dos Senhores Ministros de Estado das Relações Exteriores e da Justiça, o texto do 

Acordo entre a República Federativa do Brasil e a República Helênica sobre Extradição, assinado 

em Atenas, em 3 de abril de 2009. 

 

 

Brasília, 24   de  fevereiro  de  2015. 
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EMI nº 00039/2015 MRE MJ  

 

Brasília, 2 de Fevereiro de 2015 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,  

Submetemos à elevada consideração de Vossa Excelência, para posterior envio ao 

Congresso Nacional, o anexo projeto de Mensagem que encaminha o texto do Acordo entre a 

República Federativa do Brasil e a República Helênica sobre Extradição, assinado em Atenas, em 3 

de abril de 2009, pelo Ministro das Relações Exteriores, Celso Amorim, e pela Ministra dos 

Negócios Estrangeiros, Theodora Bakoyiannis. 

2.                O presente Acordo constitui mecanismo de cooperação jurídica internacional entre 

Brasil e Grécia, tendo por objetivo reprimir a impunidade, possibilitando maior eficácia na luta 

contra o crime.  

3.                O Acordo incorpora disposições que observam a evolução do Direito Penal e Processual 

Penal Internacional, levando em consideração o respeito à dignidade da pessoa humana e os direitos 

e as garantias fundamentais, tal como concebidos na Declaração Universal dos Direitos Humanos e 

no Pacto Internacional dos Direitos Civis e Políticos, no quadro do processo de internacionalização 

dos direitos humanos. 

4.                O Artigo 2º do instrumento estabelece que os crimes que autorizam a extradição são os 

que constituam infração punível, segundo as legislações de ambas as Partes, com pena privativa de 

liberdade, cuja duração máxima seja de um ano ou superior. O Artigo 3º permite às Partes, caso as 

suas legislações exijam, denegar a extradição se a ação penal ou a pena estiverem prescritas 

segundo a sua legislação, compatibilizando-se, pois, com a Lei n. 6.815/80, em caso de extradição 

passiva. 

5.                O Artigo 7º faculta às Partes a adoção de procedimento simplificado ou voluntário de 

extradição, na linha do que vem sendo estabelecido em outros instrumentos ratificados pelo Brasil. 

De acordo com esse dispositivo, a Parte requerida poderá conceder a extradição se o extraditando 

declarar, com a devida assistência jurídica e perante a autoridade competente da Parte requerida, sua 

expressa anuência em ser entregue à Parte requerente. A declaração somente deverá ser formulada 

depois de o extraditando haver sido informado de seu direito a um processo formal de extradição e 

da proteção que tal direito lhe concede. O instituto da extradição simplificada ou voluntário tem o 

intuito de facilitar e agilizar os procedimentos nos casos estipulados no Acordo, em conformidade 

com os requisitos do devido processo e das garantias individuais. Não implica imposição à 

autoridade competente da Parte requerida, mas sim uma faculdade alternativa, se dela preferir 

lançar mão. 

6.                À luz do exposto e com vistas ao encaminhamento do assunto à apreciação do 

Congresso Nacional, em conformidade com o art. 49, inciso I, combinado com o art. 84, inciso 
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VIII, da Constituição Federal, submetemos a Vossa Excelência o anexo projeto de Mensagem, 

acompanhado de cópias autenticadas do Acordo. 

Respeitosamente,  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Assinado eletronicamente por: José Eduardo Martins Cardozo, Mauro Luiz Iecker Vieira 
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ACORDO ENTRE A REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E A 

REPÚBLICA HELÊNICA SOBRE EXTRADIÇÃO 

 

 

 

A República Federativa do Brasil 

 

e 

 

A República Helênica 

(doravante denominadas "Partes"), 

 

 

No intuito de manter e fortalecer as relações entre os dois Estados e, em 

particular, regulamentar essas relações no campo da extradição, 

 

 

Acordam o seguinte: 

 

 

 

ARTIGO 1
o
 

Da obrigação de extraditar 

 

 

As Partes se comprometem mutuamente a entregar, de acordo com as condições 

estabelecidas no presente Acordo, as pessoas contra as quais as autoridades competentes da Parte 

requerente movem processo crime ou que são procuradas pelas mesmas autoridades para 

cumprimento de uma sentença ou uma medida de segurança. 

 

 

ARTIGO 2
o
 

Da admissibilidade da extradição 

 

A extradição será concedida para crime passível de punição, com base nas leis da 

Parte requerente e da Parte requerida, com privação de liberdade ou medida de segurança por um 

período máximo de pelo menos um ano ou pena mais severa. Nos casos em que uma sentença ou 

medida de segurança for imposta no território da Parte requerente, a duração da sanção deve ser de 

pelo menos um ano. 
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ARTIGO 3
o
 

Da inadmissibilidade da extradição 

 

  A extradição não será concedida se: 

 

a) o crime for cometido no território da Parte requerida; 

b) o crime for cometido por uma pessoa que, ao tempo do cometimento do fato 

delituoso, for nacional da Parte requerida; 

 

c) o crime que fundamenta o pedido de extradição for cometido fora do território da 

Parte requerente e a legislação da Parte requerida não dispuser sobre persecução 

criminal em caso de crime cometido fora de seu território, ou não permitir a 

extradição por crime referente ao qual o pedido de extradição foi feito; 

 

d) o crime em relação ao qual se fez o pedido de extradição for considerado pela 

Parte requerida como: 

 

- crime político ou conexo a este; 

 

- crime militar que não seja considerado crime comum; 

 

- delito fiscal. 

 

e) de acordo com a legislação de uma das Partes, o crime ou a pena imposta tenha 

prescrito; 

 

f) tiver sido concedida anistia nas Partes requerente ou requerida, contanto que, 

nesta última, o crime seja passível de processo crime mesmo que tenha sido 

cometido fora de seu território; 

 

g) tiver sido iniciado um processo crime contra a pessoa reclamada no território da 

Parte requerida ou caso essa pessoa tenha sido julgada ou o processo crime tenha 

sido definitivamente suspenso para o crime em relação ao qual é feito o pedido de 

extradição; 

 

h) o crime em relação ao qual é feito o pedido de extradição for passível de ser 

punido com pena de morte de acordo com a lei da Parte requerente; 

 

i) a Parte requerida tiver razões fundadas para crer que o pedido de extradição foi 

apresentado para fins de perseguir ou punir uma pessoa por motivo de raça, sexo, 

religião, nacionalidade ou opiniões políticas, ou que a situação dessa pessoa corra 

o risco de ser agravada por uma ou outra dessas razões.  

 

 

 

ARTIGO 4
o
 

Do pedido e dos documentos 
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1.  O pedido de extradição deverá ser feito por escrito e apresentado por via diplomática 

ou diretamente através dos Ministérios de Justiça das Partes. Os documentos que instruem o pedido 

e qualquer correspondência subsequente entre as Partes também devem ser apresentados através 

desses canais. 

 

 

2.  O pedido deverá ser acompanhado dos seguintes documentos: 

 

a) original ou cópia autenticada da sentença imediatamente executável, do mandado 

de prisão ou de qualquer outro documento com a mesma força que tenha sido 

expedido de acordo com as normas procedimentais previstas na legislação da 

Parte requerente; 

 

b) uma descrição dos fatos relativos ao caso em relação ao qual é feito o pedido de 

extradição, data e o local em que o crime foi cometido, sua descrição legal e 

referência às disposições legais relevantes; 

c) cópia dos dispositivos legais aplicáveis, inclusive quanto à prescrição, e uma 

descrição completa da pessoa reclamada e quaisquer outras informações que 

possam determinar a sua identidade e nacionalidade. 

 

 

ARTIGO 5
o
 

Dos documentos complementares  

 

Caso as informações apresentadas pela Parte requerente sejam consideradas 

insuficientes pela Parte requerida para tomar uma decisão em aplicação do presente Acordo, esta 

última poderá solicitar as informações complementares que se fizerem necessárias. 

 

 

ARTIGO 6
o
 

Do princípio da especialidade 

 

1.  A pessoa extraditada não será processada, sentenciada ou presa em cumprimento a 

uma pena ou medida de segurança, nem ficará sujeita a nenhuma outra restrição de sua liberdade 

pessoal por qualquer crime que tenha cometido antes de ser entregue, mas tão-somente pelo crime 

que tenha fundamentado o pedido de extradição, exceto nos seguintes casos: 

 

a) quando a Parte requerida der seu consentimento neste sentido. Uma solicitação de 

consentimento deverá ser entregue acompanhada dos documentos previstos no 

Artigo 4
o
 e de um registro legal de declaração feita pela pessoa extraditada 

relativamente ao crime. O consentimento será dado quando o crime pelo qual a 

pessoa em questão é procurada implicar a obrigação de extraditar, prevista nos 

termos do presente Acordo; 

 

b) quando o extraditado, tendo tido a oportunidade de deixar o território da Parte 

requerente, não o tenha feito dentro de quarenta e cinco dias de sua absolvição 

final ou tenha retornado àquele território após tê-lo deixado. 
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2.  Quando, após a extradição, a descrição legal do crime é alterada no curso do 

processo crime, somente será permitida a tramitação do processo crime ou o julgamento da pessoa 

extraditada se os fatos que constituem e caracterizam o crime específico justificarem a extradição. 

 

 

ARTIGO 7
o
 

Da extradição simplificada 

 

  A Parte requerida poderá conceder a extradição se a pessoa reclamada, com a devida 

assistência jurídica e perante a autoridade judicial da Parte requerida, declarar sua expressa 

anuência em se entregar à Parte requerente, após ser informada de seu direito a um procedimento 

formal de extradição. O consentimento da pessoa reclamada é irrevogável. 

 

 

ARTIGO 8
o
 

Da persecução criminal 

 

1.  Cada uma das Partes se compromete a processar, a pedido da outra Parte e de acordo 

com sua legislação, os seus nacionais que tenham cometido crime no território da outra Parte. 

 

2.  O pedido de persecução criminal deverá ser acompanhado de todos os documentos 

relevantes para a investigação, de quaisquer provas disponíveis e do texto dos dispositivos legais 

aplicáveis a esse crime com base na legislação vigente no território da Parte em que o mesmo foi 

cometido. 

3.  A Parte requerida informará a Parte requerente do resultado do processo crime, 

devendo uma cópia da decisão firme ser encaminhada a esta última. 

 

 

ARTIGO 9
o
 

Da re-extradição a um terceiro Estado 

 

Salvo o disposto no Artigo 6
o
, parágrafo 1

o
, alínea "b", o consentimento da Parte 

requerida é necessário para que a Parte requerente possa entregar a um terceiro Estado a pessoa a 

ele extraditada e que esteja sendo pedida por este último por crimes cometidos antes da entrega. A 

Parte requerida poderá solicitar a apresentação dos documentos previstos no parágrafo 2
o
, do Artigo 

4º. 

 

ARTIGO 10 

Da prisão preventiva 

 

1.  Em caso de urgência, as autoridades competentes da Parte requerente poderão 

solicitar a prisão preventiva da pessoa reclamada.  

 

2.  O pedido de prisão preventiva deverá confirmar a existência de um dos documentos 
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mencionados na alínea “a” do parágrafo 2
o 

do Artigo 4
o
 e a intenção da Parte requerente de 

formalizar o pedido de extradição. Também deverá ser informado o crime sobre o qual se 

fundamenta o pedido de extradição, a data e o local em que foi cometido e a descrição da pessoa 

procurada. 

 

3.  O pedido de prisão preventiva deverá ser apresentado às autoridades competentes da 

Parte requerida, por via diplomática ou diretamente por meio dos Ministros da Justiça das Partes, 

pela Organização Internacional de Polícia Criminal (INTERPOL) ou por quaisquer meios que 

forneçam comprovantes escritos que sejam satisfatórios para a Parte requerida. A autoridade 

requerente deverá ser informada sem atraso sobre o resultado de seu pedido. 

 

4.  A prisão preventiva poderá ser revogada se, em sessenta dias (60) após a sua 

efetivação, a Parte requerida não tiver recebido o pedido de extradição e os documentos 

mencionados no Artigo 4
o
.  

 

5.   Se a pessoa reclamada for liberada após o término do período de sessenta (60) 

previsto no parágrafo 4
o
, nova prisão ou extradição somente serão possíveis mediante a 

apresentação de pedido formal de extradição. 

 

 

ARTIGO 11 

Dos pedidos concorrentes  

 

Caso uma extradição venha a ser solicitada simultaneamente por mais de um Estado 

pelo mesmo crime ou por crimes diferentes, a Parte requerida terá livre arbítrio para adotar a sua 

decisão, levando em consideração todas as circunstâncias e, em especial, a gravidade relativa do 

crime, o local onde o crime foi cometido, as respectivas datas dos pedidos, a nacionalidade da 

pessoa reclamada e a possibilidade de posterior extradição entre os Estados requerentes. 

 

 

ARTIGO 12 

Da decisão e entrega da pessoa reclamada 

 

1.  A Parte requerida deverá comunicar à Parte requerente, por via diplomática ou 

diretamente pelos Ministérios de Justiça das Partes, sua decisão sobre o pedido de extradição. 

 

2.  Deverá ser apresentada a razão para qualquer recusa, total ou parcial, de um pedido 

de extradição. 

 

3.  Caso o pedido seja concedido, a Parte requerida deverá informar a Parte requerente o 

local e a data de entrega, assim como o tempo de prisão a que esteve submetida a pessoa reclamada 

com vistas à extradição.  

 

4.  A Parte requerente terá um período de sessenta (60) dias para a retirada da pessoa 

reclamada. Após o término do período de sessenta (60) dias, a pessoa reclamada será liberada. A 

Parte requerida poderá recusar a extradição pelo mesmo crime se novo pedido de extradição estiver 
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baseado nas mesmas evidências.  

 

5.  Caso circunstâncias excepcionais impeçam a entrega ou a retirada da pessoa 

reclamada, a Parte interessada deverá informar a outra Parte antes do vencimento do prazo limite. 

Ambas as Partes convencionarão uma nova data para a entrega.  

 

 

ARTIGO 13 

Do diferimento  

 

Quando a pessoa reclamada estiver sendo processada ou cumprindo pena por um 

crime cometido no território da Parte requerida diferente daquele que deu origem ao pedido de 

extradição, a entrega poderá ser adiada até a conclusão do processo crime ou do cumprimento da 

pena a ela imposta. 

 

 

ARTIGO 14 

Da entrega dos objetos, bens e valores 

 

1.  A pedido da Parte requerente, a Parte requerida deverá, dentro dos limites permitidos 

por sua legislação, apreender e entregar os objetos, bens e valores relacionados ao crime ou que: 

 

a) possam ser utilizados como prova; 

 

b) estejam ligados ao crime e forem encontrados na posse da pessoa reclamada na 

ocasião da prisão ou descobertos posteriormente. 

 

2.  Tais objetos, bens e valores deverão ser entregues mesmo que a extradição não possa 

ser efetivada em razão de fuga ou falecimento da pessoa reclamada. 

 

3.  Ficam reservados, contudo, quaisquer direitos que a Parte requerida ou terceiros 

possam ter adquirido relativamente aos objetos, bens e valores. Caso haja direitos desse tipo, os 

objetos, bens e valores deverão ser devolvidos o mais breve possível e sem qualquer ônus para a 

Parte requerida após a conclusão do procedimento. 

 

4.  A Parte requerida poderá reter temporariamente os objetos, bens ou valores 

apreendidos ou confiscados, caso considere os mesmos necessários para a instrução do processo 

crime pendente. Esta Parte também poderá entregar os referidos objetos, bens e valores, reservado o 

direito de que os mesmos lhe sejam devolvidos pelo mesmo motivo, o mais breve possível. 

 

 

ARTIGO 15 

Do trânsito 
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1.  O trânsito pelo território de uma das Partes será autorizado mediante solicitação, feita 

de acordo com o previsto no Artigo 4º, parágrafo 1, desde que o crime não seja considerado pela 

Parte de trânsito como sendo de caráter puramente político ou militar ou se não houver fundada 

razão para presumir que a pessoa reclamada está sendo processada ou punida em razão de sua raça, 

sexo, religião, nacionalidade ou opinião política. 

 

2.  O trânsito de um nacional da Parte de trânsito poderá ser denegado. 

 

3.  O pedido de trânsito deverá ser acompanhado dos documentos listados no Artigo 4º, 

parágrafo 2. 

 

4.  Não será necessário solicitar o trânsito quando forem utilizados meios de transporte 

aéreo sem previsão de aterrissagem no território da Parte de trânsito. 

 

5.  No caso de pouso não previsto, a custódia da pessoa reclamada ficará sob a 

responsabilidade das autoridades competentes da Parte de trânsito.  

 

 

ARTIGO 16 

Do idioma 

 

O pedido de extradição e todos os documentos relevantes deverão ser redigidos no 

idioma da Parte requerente e vir acompanhados de uma tradução juramentada no idioma da Parte 

requerida. 

 

 

ARTIGO 17 

Da legalização 

 

Não será exigida qualquer legalização dos documentos expedidos em apoio ao 

presente instrumento. 

 

 

ARTIGO 18 

Das despesas 

 

 

1.  A Parte requerida deverá arcar com as despesas decorrentes da extradição incorridas 

no seu território.  

 

2.  As despesas incorridas após a entrega da pessoa reclamada deverão ser arcadas pela 

Parte requerente. 

 

3.  As despesas de trânsito deverão ser arcadas pela Parte requerente. 
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ARTIGO 19 

Da entrada em vigor e da denúncia 

 

 

1.  O presente Acordo entrará em vigor no primeiro dia do mês após a data do 

recebimento por via diplomática da última notificação, por escrito, informando a conclusão, pelas 

Partes, de seus procedimentos internos necessários.  

 

 

2.  O presente Acordo vigorará por prazo indeterminado. Qualquer das Partes poderá 

denunciar o presente Acordo mediante notificação por escrito à outra Parte, por via diplomática. A 

denúncia surtirá efeito seis (6) meses após a data do recebimento da referida notificação.  

3.  Qualquer pedido de extradição apresentado antes da notificação de denúncia do 

presente Acordo não será prejudicado por tal denúncia. 

 

 

Feito em Atenas, em 3 de abril de 2009, em dois originais, nos idiomas português, 

grego e inglês, sendo todos os textos igualmente autênticos. Deverá prevalecer o texto em idioma 

inglês, em caso de qualquer divergência quanto à interpretação do presente instrumento. 

 

 

 

PELA REPÚBLICA FEDERATIVA 

DO BRASIL 

 

 

 

_____________________________ 

Ministro Celso Amorim 

Ministro das Relações Exteriores 

PELA REPÚBLICA HELÊNICA 

 

 

 

 

_____________________________ 

Theodora Bakoyiannis 

Ministra dos Negócios Estrangeiros 

 


